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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n2 99/2015 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a contratagdo
temporaria, de excepcional interesse publico, de Médico Clinico Geral e da outras providéncias”.

Relatorio:

Requer o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorizacio _para
contratacéo temporaria e de excepcional interesse publico de dois médicos na especialidade
clinico geral, pelo periodo de até 180 dias, podendo ser prorrogavel por igual periodo.

O pedido justifica-se tendo em vista a falta de profissionais aprovados nos concursos
realizados nos anos de 2013, 2014 e 2015 e pela necessidade de prestar atendimento médico
na rede publica. O proponente traz os dados dos concursos realizados através da exposicdo de
motivos.

Fundamentagéo:

Quanto 3 iniciativa, é pela Constitucionalidade, eis que o Chefe do Poder Executivo é
agente politico competente para a contratagdo temporaria para o Quadro do Poder Executivo.

Esta, também, o Projeto em discusséo, amparado pelo art.37, XI, da CF/88"

A contratac&o esta em conformidade com o disposto nos arts. 192, 193 e 196 da Lei ne
2248, de 27 de fevereiro de 2006 que dispde sobre o Regime Juridico dos Servidores Publicos
do Municipio.

Ademais, deve ser observado o disposto no art.169 da Constituigao Federal que prevé a
-~ necessidade de autorizagdo especifica na lei de diretrizes orgamentarias e previsdo no
orgamento anual, bem como, a apresentagéo do impacto orcamentario-financeiro e os limites
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Opinido:
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei) ne
99/2015.
saia

Assessora Juridica

' A administragéo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uni&o, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios obedecera aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia e, também ao seguinte:

IX- a lei estabelecera os casos de contratagéo por tempo determinado para atender a necessidade
temporaria de excepcional interesse publico:”
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